
Moção HP 001/2020

MOÇÃO DE PREOCUPAÇÃO COM A PRETENDIDA PRIVATIZAÇÃO DA 
EMPRESA BRASILBRA DE CORRBOS E TELÉGRAFOS - ECT.

CVM-ARA M U XICIP.\1. 

r>E A m p a r o  ix > S k r r a

Senhor Presidente,

É Ê S

Considerando que os Coneios são a Única entidade do Governo Federá presente em todo O twritórk) nadond;

Considerando que os Correios prestan serviços de mteresse sodai muito relevantes, como o transporte e 
enlr^a (te correspoiKtencias e de encomartdas e o atendimento de servnços ftianceiros;

Considerando que os Corretos prestan múmeros s e rv ^  retevaites para os órgãos púbficos, federais, 
estaduais e muniapais, como o receb&nento de impostos e taxas, o pagamento de benefidos sociais, inscrições 
em cad% ^ e coicursos, logística (te eteições, distrfeuição de Hwos dkiáticos e de provas de concursos 
pút̂ cos, disbSMiição (te mednamentos e váios outros;

Considerando os diversos beiresfícios da presença dos Correios e da oferta de seus serviços para as populações
e para as eíXMxmuas das iocsrfida(tes (to interior (to País;

Considerando que os Correios não são edatal depecwtente dos recursos do Tes(HirD Na(ã(Mid;

Considerando que, por tudo isso, é do interesse cotetivo que os Correios pennaneçam atuando como veidadeiro 
braço (to Governo Federal em to(to o terrifôrto nadoná;

Considerando o fato cte que o Governo Fe(tercd ̂ tuda (Hivatizaros C om ^;

REWJEIRO, nos tenro» do art 11 do Regimento Intemo da Câmara M un i(^ de Amparo do Serra/MG o u \^  
em Ptenáfto, que sqa manî ada MOÇÃO DE PREOCUPAÇÃO E DE APOIO desta Casa à manuten^ dos 
Coneios como ̂ npresa públk^ com am{^ presença no t^ritórío nac^ãd.

Que a presente Moção, após ^ v a d a  pelos senhores paies, se|a encaminhada, como prova de nossa mas 
veemente PREOCUPAÇÃO E APOIO, às seguintes autoridades: Presidente da República, Senador Presidente 
A) Sena(to Federal. Deputado Presidente da Câmara Federal, Ministro da Casa Civil, Ministro das Ciência, 
Tecnologia. Inovação e Comunicações. Ministro da Economia. Ministro Presidente do TCU, Secretárto Federai 
(te Controte Interno da CGU e Presktente (tos Contos.

Amparo do Serra, 17 de Agosto de ̂ 20.

EDIVANE FIALHO BAIÃO 
VEREADORA

APROVAD
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C v v L \n .\ M u n ic ip a l  

i)E  A m p a r o  d o  S e r k -\

llk>ção de Itepwfio à Rmifização dos Corrms 

Câmara Municipal de Amparo do Sena / MG

Boa noile a todos.

InldcyrT^te quero cumprimentar;

PfBSidente da Cânaa M unid^ de AMPARO DO SERRA/MG, Vereador Alberto Lopes Belfico;

Vereadores, Serritoras e Senhores presentes.

inicio rrwtfia fala, demonstrctfKk) rrúnha snensa preocupação r iK ^  ao qu^ ^xesento a pr^ente 

(MTopoação de Moção a esta Egrégia Casa de Leis com a perspectiva de tenta* in^)edr a privatização da Em(»esa 

Bra^era de C om ^ e TelécpBfos.

Como já sáb»mos, a prív îzação desta enpesa, a mas adirarada dos tHBsiaros. estratégica em 

n^ação à interação r»cton^, a úiKa presença do ^tado em todos os rÍK»es da nação, se constituirá num 

verdadeiro desastre, tanto para os prois^mas que nela estão trabattiando aa trabsrihaam por várias décadas, 

^idaKk) a construir e manter esse ve idad^ î taimônio nacional, mas sobretuck) paa a população. 

wiraãKÉnCTte nos pequenos munidpios menos favorecidos, que pagaiá a corta dessa equivocada awaiwão 

do governo, que insfete. detenninadanente. nesse caminho.

A ^ns dos prindpas motivos p ^  não priv îzação dos fiaran muito bem iBladcmados

na Moção desta Cãmaa MunKipsd, trazetMJo para a população e paa as Prioridades as q u ^  se destina, a 

exata dõnensão da atuação da en^vesa e da »ja HrqxKtâida para a economia nacionéd.

Para ainda mdhor ik js ^  por quais mc^vos os Correios devem pemí̂ necer como empresa 

pút)fica, gostaríamos de acrescenta  ̂̂ guns outros:

Os C om ^ exetem para cumprff mandado a»stitiKX)nal;

Art 21. Competeà União:

X-manter o s&rviço postal
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^  Os Coneios pn^tan senriços de natureza nitidamente púbfica. integrando o país, 

assegurando senÂços ú t^  em todo o território nadonsd. o»no o p^anento de benefídos. a 

m scri^ em concursos, o paganento de contas e in̂ [x>stos. a entrega de remédios, Bvros 

didáticos (FNDE) e das provas do ENEM, enfim, toda gana de aî im entos que facflitan a vida 

do ddadão, ê >eciérimente dos que readem nos pequenos municípios;

^  M^têm, com seus próprios recursos, uma anf̂ a rede de atendimento c(»rp»ía por mais 

de 11.700 agèndas, dán dos senriços de ̂ trega que ̂ caiçan todo o País (5.570 munitípios); 

^  Os Coreiosjã fazem um grande trabaBra ao uníversa&zar o servriçopost̂  sem depender do 

Tesouro Nackxî , num país com (ânaisões contir̂ tEHs e grandes diferenças regicKî , e sunda 

repassarato dividendos paa a Urvão;

Os dois úitHnosbériaiços dos Coneios (2017-2018) fecharan no azul;

^  Os Coneios fôtão no centro de um conexo empr^érî  que va muito além d ^  fro n te ^ 

da etipesa, at)raigen(k) mais de 1.000 agridas fraiqueadas, c^itenas de fornecedor^ 

arpesas tran^xxtadcvas, empresas de oomérdo el̂ rônico (que [veferem utffizar os Correios 

por sua sèraigêrKãa. preço e qu^ade);

^  Todo esse conpjnto empresarial érespcMisávei pela geração de milhaes de em(»egos diretos 

e indiretos!

^  0  nÉ̂ÃJo aesdm^ito e a cwtsoGdação do comércio eletrônico b ra d l^  só foran possív^ 

porque os Correios estavan presentes, cobtmlo o país tocto com os seus s ^ v i^ ;

^  Os pequenos emfxesários encontram nos C om ^ soluções paa suas necessidactes que 

não são of̂ eddas por outras em{Hesas conconentes. E podem chega- a todo o mundo via 

Correios;

90% das lojas de comérdo ^trònico possua os Cwreios como fonma de ^trega e a 

maoria só usa os Coneios, apesa-de h»«r centenas de outras transportadoras no n^rcado;

^  Ap^ar de ter um dos maorestemtórios dentre os países, o Brasil predica uma tetfifapost̂  

bem da média muncî -

Em apenas 342 municipios os Correns têm resultados favoráveis. Nos demafe 5 .2^ os 

senriços omiriucin sendo necessàios, mesmo que não tendam fvianceiramente à empresa;

Dentre as mstibiiçõespúbficas, os Coneios fî iFan entre as que ̂ zam  de mérár confiança 

da população, logo 2|)ós a fanífia e jwto aos bcNnbeffOs;

Em quériquer país do mundo, um operador postal púdsBco como os C om ^ do Brasil seria 

rnrtivo de orguHio para o governo. No Bra^, mas ̂ a ,  porque estanos num país continental 

e com gréndes difsíenças regionais.
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Por estas razões e por iiúneras ojtras pod^ian ser eiencadas temos que colocar força na

luta contra a prívatração dos Comaos. para evit^. a todo custo, este ncon ĵfeensívei «daque ao patrimônio 

púbfico, que traá. como consetpjênctas. a pv^Rsívei ̂ alênda da prestação dos serviços e hc^culáv^ pr^ízos 

à pc^xilação e ao país>

Com a «qpiovação desta Moção, a CãrTKva Mtffiidpêd de Anqiaro do SenaMG, corpeendendo e 

personifk:«ndo a vontade da p(̂ xilação desse mamcaró (e de todos os brésiaros) e ^  dando um passo à 

frente. dizeíKto NÃO àDrivatiacão dos Coneios.

Pana encerrar, é r̂adeço, a todos os presentes que apdan a presente Moção áe Repúdio pela 

acão corajosa eoatri^ca em defesa da nossa Qirerida Empresa Brejeira de C om ^e  Telégrafos!

E é exatamente o (pie está 9«Kio feito, aqui e agoral

Muito Obrigada!!

VEREADORA
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 4/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050931/2020-82 

2. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050929/2020-11 

3. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.094468/2020-81 

4. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045039/2020-80 

5. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045028/2020-08 

6. PL nº 1142 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055241/2020-10 

7. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092329/2020-12 

8. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099924/2020-89 

9. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099634/2020-35 

10. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092315/2020-07 

11. PEC nº 19 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055218/2020-25 

12. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048518/2020-58 

13. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043255/2020-91 

14. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043307/2020-29 

15. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045045/2020-37 

16. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043280/2020-74 

17. MPV nº 924 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059440/2020-05 

18. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045053/2020-83 

19. PL nº 1985 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099932/2020-25 

20. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.095873/2020-16 

21. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095864/2020-25 

22. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092322/2020-09 

23. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099616/2020-53 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F2302F65003B0228. 

00100.092329/2020-12 (VIA 001) - 00100.016774/2021-67 (VIA 001)



24. PL nº 3418 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099816/2020-14 

25. PLC nº 134 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.095917/2020-16 

26. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099916/2020-32 

27. PL nº 1615 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095900/2020-51 

28. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099908/2020-96 

29. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095891/2020-06 

30. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095859/2020-12 

31. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095883/2020-51 

32. PL nº 1985 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099581/2020-52 

33. PLC nº 72 de 2012. Documento SIGAD nº 00100.099939/2020-47 

34. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095908/2020-17 

35. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050947/2020-95 

36. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043310/2020-42 

37. PL nº 3364 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.108735/2020-12 

38. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.094483/2020-29 

39. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.007284/2021-70 

40. PL nº 248 de 2017. Documento SIGAD nº 00100.007325/2021-28 

41. PL nº 4476 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.007316/2021-37 

42. PEC nº 31 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.007312/2021-59 

43. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.007321/2021-40 

44. PLC nº 61 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.002533/2021-31 

45. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002422/2021-24 

46. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002496/2021-61 

47. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002491/2021-38 

48. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.002463/2021-11 

49. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.002472/2021-10 

50. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.002465/2021-18 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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00100.092329/2020-12 (VIA 001) - 00100.016774/2021-67 (VIA 001)


